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SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ/CE 
 
 
 
 
 
 
NÚMERO DA RECLAMAÇÃO: 25.12.0564.001.00053-3 
 
 

BANCO BMG S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 61.186.680/0001-74, 

com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Sala 102, Parte, Bloco 

02, 10º andar, Sala 112, Parte, Bloco 02, 11º andar, Sala 131, Bloco 01, 13º andar, Sala 141, Bloco 01, 14º 

andar, Condomínio São Luiz, Vila Nova Conceição, CEP: 04.543-900 na cidade de São Paulo-SP, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar RESPOSTA FORMAL À NOTIFICAÇÃO, nos autos da 

Reclamação Administrativa que lhe move FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA pelas razões de fato e de 

direito que serão expostas a seguir: 
 

1. Do resumo da reclamação da parte autora e das soluções que serão apresentadas pelo Banco BMG.  

Visando conferir maior objetividade à presente resposta, confira abaixo um resumo sobre 
os principais pontos levantados em sua reclamação, bem como das soluções que serão apresentadas pelo 
BMG: 

Resumo da Reclamação Resumo dos pedidos Soluções apresentadas 

O consumidor tomou 
conhecimento da existência 
de uma dívida de R$ 
5.331,38 vinculada ao Banco 
BMG. Ao buscar 
esclarecimentos junto à 
empresa, não obteve 
informações a respeito da 
origem desse débito.  

• Obter explicações detalhadas 
acerca da dívida de R$ 
5.331,38. 

• Solicitar a anulação da dívida, 
caso seja constatada sua 
indevida cobrança. 

• Esclarecimento sobre a 
contratação 

• Apresentação da cópia de 
contrato 

• Apresentação do 
comprovante de operação 

• Apresentação do 
demonstrativo dos 
pagamentos 

• Proposta para 
renegociação da dívida 
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2.  Da Contratação do Empréstimo Pessoal 

 

O motivo da sua reclamação é o empréstimo pessoal Crédito na Conta nº 429281164 (adesão 
nº 6285175) foi contratado em 05/12/2023, a ser pago em 18 parcelas no valor de R$ 625,64 cada. É 
fundamental destacar que este contrato refere-se a uma renegociação do contrato anterior nº 427340890, 
conforme previsto em cláusula contratual. 

Do valor total contratado de R$ 3.522,28, a quantia de R$ 3.328,56 foi utilizada para a quitação 
da dívida refinanciada, sendo liberado o valor líquido de R$ 191,12, além de um troco de seguro no valor 
de R$ 230,05, totalizando R$ 421,17 creditados na conta de sua titularidade junto ao Banco Bmg (Agência 
58, Conta 15789500-3) no dia 05/12/2023. Informamos que o empréstimo foi formalizado em 18 parcelas, 
das quais 2 parcelas foram quitadas integralmente e uma parcela teve pagamento parcial, restando 15 
parcelas em aberto. De acordo com o nosso controle, o contrato se encontra em atraso e estamos à 
disposição para fornecer mais detalhes sobre a regularização. 

O contrato foi devidamente formalizado por meio de assinatura eletrônica, que possui 
elementos de segurança para autenticação como a geolocalização no momento da assinatura, criptografia 
e a utilização de selfie para trazer mais confiança ao cliente e garantir a integridade da operação. A foto 
capturada no momento da formalização se assemelha à do documento de identidade apresentado. 

 
Selfie tirada no momento da contratação 

 

Assinatura 
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3.  Da sistemática dos descontos 

O empréstimo pessoal (crédito na conta) do Banco BMG oferece a liberação do valor 
solicitado diretamente na conta do cliente. A taxa de juros aplicada está de acordo com as condições do 
mercado e as parcelas são fixas, sendo o pagamento realizado via débito automático na conta bancária 
informada no momento da contratação. 

 
4. Proposta de acordo para liquidação do saldo devedor remanescente 

Diante do saldo devedor atual e de forma a buscar a solução amigável da reclamação, 
possuímos uma proposta de liquidação à vista ou parcelada com pagamento através de boleto. 

Contrato: 429281164 
 

Valor principal: R$ 10.007,58 
À vista: R$ 5.504,14 

 
1 + 10 parcelas de R$ 636,85 
1 + 15 parcelas de R$ 469,11 
1 + 20 parcelas de R$ 357,41 

 
Propostas válidas até 06/02/2026 

Forma de pagamento: boleto bancário. 

Caso aceite a proposta e já conste débito previsto em conta, o mesmo não será ressarcido. O 
boleto para pagamento será encaminhado por e-mail. As demais parcelas deverão ser solicitadas junto ao 
escritório de cobrança. 

5. Dos Pedidos. 

Diante do exposto, conforme fundamentação supra requer seja este processo administrativo julgado 
insubsistente e arquivado. 

 
Alternativamente, caso julgado subsistente, requer seja a infração, penalizada tão somente com 

advertência, conforme os termos da fundamentação supra. 
 
Ainda de forma alternativa, caso seja lavrada multa, requer seja observado e que se atenda aos 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, bem como, seu valor não caracterize confisco, consoante 
os termos da fundamentação supra. 
 

Nesses termos, pede deferimento. 
Belo Horizonte/MG, 2 de fevereiro de 2026 
 
 
 

 
GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA 

OAB/MG 91.567 



FICHA CADASTRAL PESSOA NATURAL – EMPRÉSTIMO
PESSOAL

Número

6285175

I - Dados Pessoais do Cliente

Nome Completo (sem abreviações) (PO)

FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA

CPF  (PO)

165.557.323-34

Documento de Identidade
(Tipo / Nº / Data Emissão) (PO)
Carteira de Identidade/

Naturalidade
(Cidade e Estado)  (PO)
FORTALEZA/ CE

Nacionalidade  (PO)

BRASILEIRA

Endereço residencial (Completo)  (PO)

RUA 50 575, cj c - carlos JEREISSATI II

UF  (PO)

CE

CEP  (PO)

61.901-120

DDD - Telefone Residencial
(PO)

DDD - Telefone Celular
(PO)
(85) 9 8795-3833

Endereço para Correspondência

Residencial Comercial

Nº Dependentes:

Data de
Nascimento: (PO)

20/03/1952

E-mail

Orgão Emissor / UF
(PO)
SDS/ CE

Senha de Acesso à Internet Banking

Sim Não

Nome do Pai (PO)

NADA CONSTA

Nome da Mãe (PO)

MARIA NASCIMENTO DE ALMEIDA

Estado Civil e Regime de casamento (se for casado):   (PO)
Solteiro Casado Separado Divorciado Viúvo União Estável

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

Sexo:
Masculino Feminino

Naturalidade (Cidade e Estado) do Cônjuge: Data de Nascimento do Cônjuge:

Servidor Público

Empregado

Aposentado

Espécie de aposentadoria: Tempo de Serviço Invalidez Permanente Outro - Especificar:

Pensionista

Número do Benefício: 1767039210

Valor do Benefício R$: R$ 2.068,23 (PO)

Data de início da aposentadoria /Pensão:

II - Dados Profissionais Complementares

Existência de outras fontes de renda: (PO)
Não Sim - Especificar fonte: Vlr. Mensal: R$

Categoria Profissional:

Assalariado Autônomo/Liberal Outros

Cidade  (PO)

MARACANAU

Nome do Cônjuge / Companheiro(a):

NAO INF

Doc. Identidade (Tipo / N° / Data Emissão) do
Cônjuge:

Empregador: CNPJ:

*(PO) – Informações obrigatórias de preenchimento.
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FICHA CADASTRAL PESSOA NATURAL – EMPRÉSTIMO
PESSOAL

Número

6285175

IV - Dados Patrimoniais (PO)

Imóvel(is): Tipo (residencial /comercial /lote): Valor R$:

Onerado: Sim Não Comprovado: Sim Não

Veículos(s): Modelo /Ano: Onerado: Sim Não

V - Fontes de Referência Pessoais/Comerciais/Bancárias

Há apontamentos, protestos ou ações judiciais? Sim Não Possui certidões? Sim Não

VI - Campo reservado ao Banco:

C0 C1 C2 C3 Observações:

Renda do(a) cônjuge /Companheiro(a)
Valor Mensal: R$

III - Documentos anexos

Cópia da Carteira de Identidade Cópia do CPF Cópia do Comprovante de Endereço Outros

7.1 Declaro, em cumprimento ao disposto no art. 2º, III, da Circular nº 3.461/09, do Banco Central do Brasil, que
conheço as regras da Lei n° 9.613/98, que dispõe sobre os crimes de “lavagem de dinheiro” e normas
complementares publicadas pelo Banco Central e Conselho Monetário Nacional, tendo ciência de que esse Banco
e as Instituições financeiras ligadas ou controladas, por força legal, possuem obrigação de comunicar ao Banco
Central a ocorrência de determinadas operações previstas nas referidas normas, nada tendo a opor quanto a esse
procedimento.

VII - Declarações do Cliente:

Endereço comercial (Completo): Nº - Complemento:

Ramal:DDD - Telefone
comercial:

CEP:Cidade - Estado:

-

Data da Admissão:

Cargo (Natureza da ocupação):

Empregado de empresa do setor privado, exceto de
instituições financeiras

Profissão (Ocupação remunerada):

Outras ocupações não especificadas anteriormente

7.2 Declaro que as informações aqui prestadas são expressão da verdade, obrigando-me a comunicar e encaminhar
de imediato, por escrito ou pelos meios eletrônicos disponíveis, a documentação correspondente a toda e qualquer
alteração nelas ocorridas, no prazo de 10 dias, ciente de minha exclusiva responsabilidade por todas as
consequências decorrentes da minha omissão.
7.3 Declaro, ainda, que posso ser classificado como PEP “Pessoas Politicamente Exposta”, assim considerados,
nos termos da Circular nº 3.461, de 24 de julho de 2009 do Banco Central do Brasil, os agentes públicos que
desempenham ou tenham desempenhado, nos últimos cinco anos, no Brasil ou em países, territórios e
dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus representantes,
familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo:

Não Sim (Justificativa:_______________________________________________________________)
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6285175

VIII -Autorizações do Cliente:

8.1 Autorizo expressamente, de forma irrevogável e irretratável, cada uma das Instituições financeiras
pertencentes ao GRUPO FINANCEIRO BMG a verificar os dados desta ficha cadastral e a obter, fornecer
e consultar as informações consolidadas sobre o montante de débitos e coobrigações, prestadas pelas
Instituições financeiras e registradas em meu nome, perante os órgãos de proteção ao crédito (SPC e
SERASA), no Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central, ou sistema que o complemente
ou substitua.
8.2. Estou ciente de que, em ocorrendo a falta de pagamento de qualquer obrigação assumida perante o GRUPO
FINANCEIRO BMG, serão promovidos os registros competentes na SERASA e no SCPC.
8.3. Estou ciente e autorizo, neste ato que o Banco a tenha acesso aos meus dados de depósitos e aplicações
em outras instituições financeiras, nos termos do artigo 1º, § 3º, V da Lei Complementar nº 105/01 segundo
a qual não configura quebra de sigilo bancário a revelação de informações sigilosas com o expresso
consentimento do interessado.
8.4 Estou ciente e autorizo, de forma irrevogável e irretratável que o Banco BMG efetue a coleta e
armazenamento da minha imagem para fins de composição e complementação do presente documento,
podendo utilizar a referida imagem como meio de prova de autoria e integralidade das informações neste
ato prestadas para todos os fins de fato e de direito independente de previa comunicação, sem que nada
possa ser reclamado a título de direitos conexos à captura, coleta e utilização da aludida imagem. A
presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo, ainda, o compartilhamento da imagem
mencionada com as demais instituições integrantes do GRUPO FINANCEIRO BMG em todo território
nacional e no exterior, as quais poderão, de igual forma, utilizá-la nos termos da autorização ora concedida.

7.6 Declaro que quaisquer investimentos e movimentações financeiras pretendidas são compatíveis com minha
atividade, rendimentos e situação patrimonial e que para fins da Lei nº 9.613/98, regulamentada pelo BACEN, os
montantes que vierem a ser movimentados e/ou investidos não provêm de atividade ilícita.
7.7 Declaro estar devidamente informado e ciente de que: (i) poderei fazer uso do código de acesso para uso por
telefone ou para uso via internet banking, por minha conta, ordem e risco, desde que, providencie a inscrição do
respectivo código de acesso e da senha; (ii) a senha de acesso será de uso pessoal e exclusivo para utilização dos
recursos, por meio do site da respectiva Instituição financeira; (iii) cada uma das Instituições financeiras do
GRUPO FINANCEIRO BMG ficam isentas de quaisquer responsabilidades em virtude de danos e/ou prejuízos
causados, em razão da utilização do código de acesso, senha e/ou assinatura eletrônica e consequente realização de
transações, por pessoa não autorizada para tanto; (iv) as ordens transmitidas por telefone poderão ser gravadas e as
ordens transmitidas por meios eletrônicos serão armazenadas em ambiente seguro, ambas constituindo prova
válida de sua transmissão e de todo o seu conteúdo e detalhes; (v) E, finalmente, declaro, nos termos da Medida
Provisória n° 2200-2, de 24.08.2001, em seu art. 10, § 2°, que admito como válidos e exequíveis quaisquer
operações, títulos de crédito, contratos e outros documentos a serem firmados com, ou em favor, de qualquer uma
das Instituições financeiras do GRUPO FINANCEIRO BMG, mediante formalização eletrônica por meio de
assinatura digital ou por meio de documento eletrônico certificado pela ICP-Brasil.

Propósito

7.5 Declaro, ainda, que minha movimentação financeira está sempre atrelada ao propósito e à natureza de relação
de negócios, ora declarada, e que havendo qualquer mudança de propósito e natureza da relação de negócios,
comunicarei imediatamente e formalmente à Instituição assinalada no preâmbulo deste.

Natureza Financeira Outras (especificar): __________________________________________

Conta Corrente / Investimentos Empréstimos / Financiamentos Câmbio

Derivativo Serviços Outros (especificar): ______________________________

7.4 Cliente classificado como "US Person", pessoa que se enquadra em alguma das seguintes condições: (i) é
residente fiscal nos EUA; (ii) nasceu nos EUA; (iii) possui nacionalidade ou cidadania norte-americana; (iv)
possui visto de residência no EUA ("Green Card"): (v) é residente permanente dos EUA, ou seja, permaneceu nos
EUA por mais de 183 dias, considerando os critérios de contagem de acordo com a legislação específica; (vi)
entrega a declaração de imposto de renda dos EUA ("US Tax Return"): Não Sim
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FICHA CADASTRAL PESSOA NATURAL – EMPRÉSTIMO
PESSOAL

Número

6285175

Assinatura do procurador/representante/rogado, se aplicável: ________________________________________

Polegar direito - ClienteTestemunhas:

1. ____________________________________________________________

2. ____________________________________________________________

Declaração (se analfabeto ou impedido de assinar)

Declaro que ouvi atentamente a leitura desta ficha cadastral, na presença das testemunhas abaixo, tendo
compreendido seu conteúdo, estando ciente de todas as condições e obrigações nele inseridas.

Assinatura do cliente: ________________________________________________Assinatura do cliente: ________________________________________________
Nome:
CPF ou CI:

FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA
165.557.323-34

Nome:

CPF:

NãoSim

8.5 Estou ciente e autorizo, de forma irrevogável e irretratável que o Banco BMG, neste ato, efetue a
captura da minha assinatura em tela sensível ao toque (touch screen) bem como mantenha armazenada a
imagem gerada a partir da referida captura para que a mesma possa ser utilizada, a exclusivo critério do
Banco BMG, como meio complementar de comprovação, por simples comparação visual, da autoria da
assinatura aposta por mim em documentos assinados fisicamente, sendo resguardado o direito do Banco
BMG de solicitar, no ato da assinatura de qualquer documento, os documentos legais de identificação
pessoal.
8.6 Autorizo as Instituições financeiras pertencentes ao GRUPO FINANCEIRO BMG a enviar material
promocional e/ou informativo ao endereço de e-mail fornecido no presente documento, bem como autorizo
o envio de tais informações através de mensagens SMS para o número de telefone celular informado neste
documento.

Cidade: MARACANAU - CE Data: 05/12/2023

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Nome e assinatura do Gerente responsável

Atestamos que as informações cadastrais do cliente são válidas e verdadeiras, responsabilizando-me pela exatidão
das informações prestadas e manutenção das mesmas à vista dos originais dos documentos de identidade, CPF e
outros comprobatórios dos demais elementos de informações apresentados.
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IX - Atendimento ao Cliente:

Banco BMG S.A: Central de Relacionamento 0800 031 8866 / SAC 0800 979 9099/ Deficientes auditivos e ou de
fala 0800 979 7333 (Atendimento 24 horas, 7 dias por semana). Se sua reclamação foi tratada em nossos canais de
atendimento, mas a solução oferecida não foi satisfatória, procure a Ouvidoria - 0800 723 2044 de segunda a
sexta-feira de 09:00 ás 18:00. Banco Cifra S.A: Central de Relacionamento 0800 026 4267 / SAC 0800 026 4266
/ Deficiente auditivo e ou de fala 0800 707 0153 / OUVIDORIA 0800 723 2044 (Clientes insatisfeitos com a as
soluções dos demais canais).
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AUTORIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE OBRIGAÇÕES
Número

6285175

Qualificação do Cliente ("Cliente")

Nome:

CPF:

Estado:

FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA

165.557.323-34

MARACANAU CE

Endereço: RUA 50 575, CJ C - CARLOS JEREISSATI II

Tel: (85) 9 8795-3833

Cidade: CEP: 61.901-120

CONSIDERANDO QUE:

(i) o Cliente, através da(s) Proposta(s) de Adesão(ões) número(s) 1) nº 5951803, com data de 07/08/2023
respectivamente, formalizou a adesão ao Seguro Prestamista, tendo o Banco BMG S.A., CNPJ n°
61.186.680/0001-74 como Estipulante e único beneficiário, a CMG CORRETORA DE SEGUROS LTDA., CNPJ
nº 22.456.213/0001-65, como Corretora, a Generali Brasil Seguros S/A, CNPJ n° 33.072.307/0001-57, como
Seguradora ("Seguro"), e a MG SEGUROS, VIDA E PREVIDÊNCIA S/A - CNPJ/ME sob o nº 26.136.748/0001-
00, como Cosseguradora;

(ii) o referido Seguro tem como finalidade, além das coberturas de morte, invalidez permanente total por acidente
e benefícios complementares, a quitação do saldo devedor do Contrato de Empréstimo Pessoal Crédito na Conta
1) nº 57330294;

(iii) em 5 de Dezembro de 2023, o Cliente formalizou o refinanciamento do(s) Contrato(s) de Empréstimo Pessoal
Crédito na Conta descrito no item (ii) acima, mediante a celebração de um novo Contrato de Empréstimo Pessoal
Crédito na Conta, bem como a contratação de um novo Seguro Prestamista, através da Proposta de Adesão n°
6285175, com data de 05/12/2023 ("Novo Seguro");

(iv) conforme prevê o Art. 15 da Resolução CNSP nº 365/2018, em caso de extinção antecipada da obrigação, o
seguro estará automaticamente cancelado, sem prejuízo, se for o caso, da devolução do prêmio pago referente ao
período a decorrer;

(v) o Cliente tem um saldo de R$ 230.05 (duzentos e trinta reais e cinco centavos) a ser restituído, nos termos da
resolução citada ("Saldo");

(vi) o Cliente tem interesse em contratar com a Seguradora o Novo Seguro, cujo prêmio anual é de R$ 0 (null),
conforme Proposta de Adesão a ser assinada pelo Cliente;

(vii) A contratação do Novo Seguro é opcional, sendo facultado ao segurado o seu cancelamento a qualquer
tempo, com devolução do prêmio pago referente ao período a decorrer, se houver;

O CLIENTE autoriza a Seguradora, a Corretora ou o Estipulante, conforme for o caso, em caráter irrevogável e
irretratável:

(i)  A utilizar o Saldo para pagamento do prêmio do Novo Seguro mediante compensação, extinguindo-se
automaticamente as obrigações, nos termos do artigo 360 e seguintes Código Civil Brasileiro e demais
disposições legais aplicáveis.

(ii) no caso de o valor do prêmio do Novo Seguro ser superior ao montante total do Saldo, a realizar a
compensação parcial, hipótese na qual as obrigações serão extintas até o valor concorrente, permanecendo como
obrigação o pagamento do saldo remanescente da compensação.
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(iii) a agir em seu nome para repassar os valores devidos a Seguradora a título de prêmio do Novo Seguro
bem como para tomar qualquer outro ato necessário à realização da compensação dos valores, conforme previsto
nesta Autorização.

(iv) a mais ampla, geral e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for, com relação
aos valores efetivamente compensados, seja ela parcial ou total.

__________________________________________________________________________________________________
CLIENTE

__________________________________________________
Assinatura do procurador/representante, se aplicável

Nome:

CPF:

MARACANAU - CE, 05/12/2023

Declaração (se deficiente visual, analfabeto ou impedido de assinar)

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste Contrato, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu
conteúdo, estando ciente de todas as condições e obrigações nele inseridas.

Testemunhas:

1. ____________________________________________________________

Nome:

CPF:

2. ____________________________________________________________

Nome:

CPF:

Polegar Direito - Cliente
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
Número
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QUADRO I – DEVEDOR(A):

Nome:

CPF:

Cidade: Estado: CEP:

RG

MARACANAU CE 61.901-120

Endereço: RUA 50 575, cj c - carlos JEREISSATI II

99010096310
FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA

165.557.323-34

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR

Nome:

CPF:

Cidade: Estado: CEP:

RG
Endereço:

Telefone: Email:

QUADRO III – Características do Crédito

1 - Valor Principal

R$ 3.522,28

2 - Prazo

18

3 - Vencimento Final

02/06/2025

4- Valor líquido liberado: R$ 191,12

5- Tributos (IOF)

Financiado Pago no AtoR$ 105,46

6- Cadastro (Confecção)

R$ 0,00

7A- Encargos financeiros: Pré-fixado: Taxa efetiva de 16,7% ao mês e 554,44% ao ano, incidente sobre o valor
principal;

7A.1- CET – Custo Efetivo Total –: 598,44% do valor deste Contrato de Empréstimo Pessoal, ao ano.
7A.1.1- Planilha de Cálculo do CET – Custo Efetivo Total

Descrição Valores R$ % Percentual
a) valor total devido do empréstimo (b +c1+ c2+ c3+ c4) 100%
b) valor liberado ao Devedor: R$ 191,12 5,43% do Valor total deste Contrato

c) despesas vinculadas à concessão do crédito: R$ 105,46 2,99% do Valor total deste Contrato

c1) tarifa (item 6): 0,00% do Valor total deste Contrato

c2) tributos (item 5): R$ 105,46 2,99% do Valor total deste Contrato

c3) seguro, se houver: 0.00% do Valor total deste Contrato

R$ 0,00 0,00% do Valor total deste Contrato

R$ 3.522,28

7B- Encargos financeiros em caso de cancelamento da autorização para débito em conta: Pré-fixado: Taxa
efetiva de 16,7% ao mês e 554,44% ao ano, incidente sobre o valor principal;

c4) Outros (especificar), se houver:

R$ 0,00

7B.1- CET – Custo Efetivo Total –: 598,44% do valor deste Contrato de Empréstimo Pessoal, ao ano.

7B.1.1- Planilha de Cálculo do CET – Custo Efetivo Total

Descrição Valores R$ % Percentual
a) valor total devido do empréstimo (b +c1+ c2+ c3+ c4) R$ 3.522,28 100%
b) valor liberado ao Devedor: R$ 191,12 5,43% do Valor total deste Contrato

c) despesas vinculadas à concessão do crédito: R$ 105,46 2,99% do Valor total deste Contrato

d) Somatório das parcelas que compõem a operação
(Quadro IV)

-R$ 11.261,52

BANCO BMG S.A. instituição financeira com sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, nº 1830, 1º torre, 10º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP: 04543-900, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 61.186.680/0001-74, doravante denominado simplesmente “CREDOR” ou “Banco BMG” ”,
endereço eletrônico https://www.bancobmg.com.br/.

QUADRO II – CREDOR
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O(A) DEVEDOR(A) reconhece como líquida, certa e exigível a dívida a ser paga ao CREDOR  no montante
de R$ 3.328,56, decorrente do(s) contrato(s) nº 427340890 (“Dívida”). Deste modo, o(a) DEVEDOR(A)
autoriza, de forma irrevogável e irretratável, que o CREDOR utilize integralmente o valor objeto do presente
Empréstimo Pessoal para amortização/quitação da Dívida. Caso haja quaisquer recursos remanescentes, tais
valores serão liberados ao(à) DEVEDOR(A) conforme Quadro V abaixo.

O(A) DEVEDOR(A) declara-se ciente que: (a) a parcela com vencimento em               não foi
considerada no cálculo do saldo devedor da Dívida, de forma que não será paga pelo presente
Empréstimo; (b) deverá manter recursos suficientes em conta para o pagamento da parcela descrita,
quando do seu vencimento, mediante débito automático.

2,99% do Valor total deste ContratoR$ 105,46c2) tributos (item 5):

c1) tarifa (item 6): R$ 0,00 0,00% do Valor total deste Contrato

c3) seguro, se houver: R$ 0,00 0.00% do Valor total deste Contrato

0,00% do Valor total deste ContratoR$ 0,00c4) Outros (especificar), se houver:

d) Somatório das parcelas que compõem a operação
(Quadro IV)

R$ 11.261,52 -

8 - ADESÃO AO SEGURO PRESTAMISTA
O(A) DEVEDOR(A) declara estar ciente de que a contratação do seguro é opcional e ocorrerá se for do seu
interesse, mediante assinatura de documentação apartada.

SIM NÃO

QUADRO V – Forma de Liberação do Empréstimo:

Crédito em Conta: Banco: 318 Agência: 58 Tipo da conta: 1 Conta nº: 15789500-3

Transferência TED DOC OP Outros:

QUADRO VI - Dados do Correspondente no País/Substabelecido (preenchimento exclusivo CREDOR)

Empresa
help! - CE - Maracanau - Jereissati I

CNPJ
00.341.350/0018-60

Endereço
MARACANAU 449

Bairro
Jereissati I

Cidade
MARACANAU - CE

Estado
CE

CEP
61900240

Telefone
(85)  3371-2448

Identificação da pessoa certificada, integrante da equipe do correspondente, que procedeu ao atendimento ao
cliente:

Nome:
MATHEUS ANDRADE DA SILVA

CPF:
044.544.003-18

QUADRO VII – Condições desta Operação de Crédito:

1.  NATUREZA DA OPERAÇÃO: O CREDOR, por solicitação do(a) DEVEDOR(A), e após a análise de
crédito, concede o empréstimo, objeto deste Contrato, cujo valor, prazo e vencimento estão mencionados e
caracterizados no Quadro III, do preâmbulo. 1.1  A concessão do empréstimo e consequente liberação dos valores
ao(à) DEVEDOR(A) está condicionado à análise e aprovação do crédito pelo CREDOR.

QUADRO IV - Forma de Pagamento:

O Valor Principal indicado no Quadro III, item 1. acima, acrescido dos juros e demais encargos previstos no item
7A do mesmo Quadro III, será pago em 18 parcelas iguais e mensais, no valor de R$ 625,64, a serem pagas no dia
2 de cada mês, ou na data no respectivo mês em que ocorrer o depósito de numerário do(a) DEVEDOR(A), o que
ocorrer primeiro. O CREDOR se reserva do direito de ajustar a data de pagamento das parcelas, mediante
comunicação prévia do(a) DEVEDOR(A), apenas para adequação à data da efetiva liberação do empréstimo, caso
esta não coincida com a data da celebração da dívida. As parcelas serão debitadas da(s) conta(s) de titularidade do
(a) DEVEDOR(A), indicada(s) no Termo de Autorização de Débito em Conta assinado nesta data.
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2. FORMA DE LIBERAÇÃO DO CRÉDITO: A liberação do crédito ao(à) DEVEDOR(A) pelo CREDOR,
ocorrerá de acordo com a opção assinalada no Quadro V, em até 05 (cinco) dias contados da aprovação de
crédito e assinatura deste Contrato. 2.1  Caso o crédito não seja aprovado, o CREDOR comunicará o(a)
DEVEDOR(A), ficando este Contrato resolvido de pleno direito sem qualquer ônus às Partes, inclusive sem que
o(a) DEVEDOR(A) tenha direito ao crédito mencionado no Quadro III acima.  2.2.  O valor indicado no item “4”
do Quadro III do preâmbulo, acima, corresponde ao valor líquido creditado na conta corrente do(a)
DEVEDOR(A), indicada no Quadro V, exceto se o empréstimo for destinado a quitação de dívidas perante o
CREDOR, conforme indicado nas declarações do Quadro III, quando então o valor creditado, se houver,
corresponderá à diferença entre  (a) o valor líquido acima descrito; e (b) o valor pago para quitação da dívida
refinanciada. 2.3 REDUÇÃO PROPORCIONAL: O(A) DEVEDOR(A) EXPRESSAMENTE CONCORDA
QUE O VALOR DO PRINCIPAL INDICADO NO ITEM “1” DO QUADRO III. ACIMA SERÁ
PROPORCIONALMENTE REDUZIDO, CASO O MONTANTE TOTAL DE ENDIVIDAMENTO
DECLARADO PELO(A) DEVEDOR(A), NO MOMENTO DA CELEBRAÇÃO DESSE CONTRATO,
SEJA CONSTATADO, PELO CREDOR, COMO INFERIOR AO MONTANTE REAL DE SEU
ENDIVIDAMENTO.  NESSE CASO, COM A REDUÇÃO PROPORCIONAL DO VALOR A SER
LIBERADO AO(À)  DEVEDOR(A), SERÁ REDUZIDO PROPORCIONALMENTE O VALOR DAS
PARCELAS INDICADAS NO QUADRO IV ACIMA, DEVENDO O CREDOR COMUNICAR O(À)
DEVEDOR(A)  INFORMANDO O NOVO VALOR DO PRINCIPAL DO EMPRÉSTIMO PESSOAL,
BEM COMO OS VALORES DAS PARCELAS A SEREM QUITADAS.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA E VENCIMENTO FINAL: O prazo será aquele previsto no item “2” do Quadro III,
acima, e o vencimento final ocorrerá na data prevista no item “3” do Quadro III, acima. Não obstante, o
CREDOR se reserva do direito de ajustar a data do vencimento final, mediante comunicação prévia do(a)
DEVEDOR(A), para adequação à data da efetiva liberação do empréstimo, caso esta não coincida com a data da
celebração da dívida.

4. ENCARGOS FINANCEIROS: Sobre o valor objeto desta operação de crédito incidirão os encargos
financeiros devidos mencionados no item “7A” do Quadro III acima, calculados entre a data da liberação dos
recursos até o vencimento final. Se for convencionado o pagamento do principal e dos encargos, em parcelas, os
encargos serão calculados sobre o valor do saldo devedor, desde a data da celebração deste Contrato até a data do
vencimento de cada prestação. Os juros serão calculados, sempre e invariavelmente, de forma mensal e
capitalizada, como permitido em lei. 4.1. Os encargos estabelecidos nesta Cláusula incidirão até a data do efetivo
pagamento do crédito utilizado. 4.1.1. Caso o(a) DEVEDOR(A) opte pelo pagamento do Imposto sobre
Operações Financeiras (IOF) no ato, o(a) DEVEDOR(A) autoriza o CREDOR a debitar o valor do IOF do
valor líquido da operação contratada, para efetuar o recolhimento do imposto. 4.2. Custo Efetivo Total
(CET): O(A) DEVEDOR(A) declara que, previamente à esta contratação, foi devidamente informado(a), de
forma clara, precisa e adequada do CET da operação, e cientificado(a) do seu cálculo, tendo ficado devidamente
explicado e entendido que o CET, expresso na forma de taxa percentual anual, corresponde à taxa de juros,
tributos, tarifas, seguros e outras despesas autorizadas e previstas neste Contrato.4.3. ELEVAÇÃO DOS
ENCARGOS FINANCEIROS: O(A) DEVEDOR(A) tem ciência que o empréstimo concedido tem como
elemento essencial a sua forma de cobrança e pagamento, o débito das parcelas na(s) conta(s) do(a) DEVEDOR
(A) indicada(s) no termo de autorização de débito em conta. Por essa razão, os encargos financeiros previstos no
item “7A" do Quadro III deste contrato foram estabelecidos com fator redutor. DESSA FORMA, CASO (I) O
(A) DEVEDOR(A) CANCELE A SUA AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA, SEM A
CORRESPONDENTE INDICAÇÃO DE OUTRA AUTORIZAÇÃO QUE A SUBSTITUA; OU (II) O(A)
DEVEDOR(A), UNILATERALMENTE, ALTERE O DOMICÍLIO BANCÁRIO DE SEUS
RENDIMENTOS, CASO ESSA SEJA A CONTA EM QUE AUTORIZADO O DÉBITO,DE FORMA
QUE OS SEUS RENDIMENTOS MENSAIS PASSEM A SER DEPOSITADOS EM OUTRA CONTA,
OU (III) A CONTA DE TITULARIDADE DO(A) DEVEDOR(A) INDICADA NO TERMO DE
AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA SEJA ENCERRADA SEM A CORRESPONDENTE
INDICAÇÃO DE OUTRA QUE A SUBSTITUA, INVIABILIZANDO A REALIZAÇÃO DO DÉBITO
DAS PARCELAS,
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AINDA QUE A REFERIDA CONTA NÃO SEJA A CONTA DE RECEBIMENTO DE SEUS
VENCIMENTOS, O(A) DEVEDOR(A) CONCORDA QUE DEIXARÃO DE SER APLICADOS OS
ENCARGOS REDUZIDOS, PASSANDO A INCIDIR OS ENCARGOS FINANCEIROS MAJORADOS
PREVISTOS NO QUADRO III, ITEM “7B” ACIMA. NESSA HIPÓTESE, O CREDOR
COMUNICARÁ O(À) DEVEDOR(A) ESPECIFICANDO OS NOVOS ENCARGOS FINANCEIROS E
OS VALORES DAS NOVAS PARCELAS PARA RESPECTIVA CIÊNCIA. 4.3.1 Não haverá elevação
de encargos financeiros caso a alteração do domicílio bancário dos rendimentos do DEVEDOR(a) para outra
conta que não a indicada no termo de autorização de débito em conta ocorra em razão de ordem emitida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para cancelamento da transferência do domicílio bancário à conta
indicada no termo de autorização, sem a intenção do(a) DEVEDOR(A). 4.3.2 EM QUALQUER HIPÓTESE,
CASO NÃO SEJA POSSÍVEL PARA O CREDOR REALIZAR O DÉBITO AUTOMÁTICO DAS
PARCELAS NA(S) CONTA(S) INDICADA(S) NO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM
CONTA, O CREDOR PODERÁ COBRAR AS PARCELAS DA DÍVIDA POR MEIO DE BOLETO
BANCÁRIO, COM O QUE O(A) DEVEDOR(A) DESDE JÁ MANIFESTA SUA CIÊNCIA E
CONCORDÂNCIA, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS CABÍVEIS, COMO A ELEVAÇÃO
DOS ENCARGOS, NOS TERMOS ACIMA EXPOSTOS. 4.3.3 RESSALTE-SE QUE SOMENTE SERÁ
ADMITIDA A SUBSTITUIÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DÉBITO EM CONTA CONFERIDA QUANDO
DA CELEBRAÇÃO DESTE CONTRATO NA HIPÓTESE DE INDICAÇÃO DE OUTRA CONTA DE
TITULARIDADE DO(A) DEVEDOR(A) MANTIDA EM INSTITUIÇÃO COM A QUAL O CREDOR
TENHA CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA. CASO CONTRÁRIO, O
PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO TERÁ O MESMO EFEITO DE UM CANCELAMENTO DA
AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA.

5. FORMA DE PAGAMENTO: O(A) DEVEDOR(A) obriga-se a efetuar o pagamento das quantias devidas por
força deste Contrato na forma indicada no Quadro IV, do preâmbulo. 5.1 O(A) DEVEDOR(A) obriga-se a
manter saldo suficiente na(s) conta(s) indicada(s) no Termo de Autorização de Débito em Conta para o
pagamento das parcelas, valendo os respectivos extratos e avisos como prova de quitação. 5.2. O CREDOR
poderá valer-se de quaisquer das contas indicadas pelo(a) DEVEDOR(A) no Termo de Autorização de Débito
em Conta, para pagamento das quantias devidas por força deste Contrato, observada a ordem de preferência
estabelecida pelo(a) DEVEDOR(A), podendo, na ausência de saldo suficiente disponível em conta, efetuar
lançamentos parciais, inclusive em mais de uma dentre as contas indicadas pelo(a) DEVEDOR(A), sendo que tal
não afetará, de forma alguma, as condições previstas neste Contrato nem sequer importará novação ou
modificação do ajustado. 5.3. Em caso de inadimplência do(a) DEVEDOR (A), sem prejuízo da
possibilidade de decretação do vencimento antecipado das obrigações, poderá o CREDOR debitar, de
quaisquer das contas indicadas pelo(a) DEVEDOR(A) no Termo de Autorização de Débito em Conta,
observada a ordem de preferência estabelecida e desde que o(a) DEVEDOR(A) assim tenha autorizado:
(i) a qualquer momento após o vencimento, o valor da(s) parcela(s) em atraso, acrescida dos encargos
moratórios; (ii) na ausência de saldo suficiente disponível em conta, o CREDOR poderá efetuar
lançamentos parciais, inclusive em mais de uma dentre as contas indicadas pelo(a) DEVEDOR(A). Nessa
hipótese. poderá haver, em um mesmo mês, o débito de mais de uma parcela, ou seja, o valor da(s)
parcela(s) anterior(es) vencida(s) e não paga(s), acrescida(s) dos encargos moratórios, e a parcela com
vencimento no mês corrente, desde que a soma do valor da(s) parcela(s) anterior(es) vencida(s) e não
paga(s) não comprometa o mínimo existencial do(a) DEVEDOR(A), nos termos da regulamentação
aplicável. Nesse caso, o desconto de mais de uma parcela, em um mesmo mês, deve ser limitado ao
máximo valor possível para que o mínimo existencial do(a) DEVEDOR(A) seja preservado. 5.4. O
CREDOR poderá, ainda, cobrar do(a) DEVEDOR(A), mediante aviso escrito, o reembolso de despesas, custos
ou ônus decorrentes do Sistema de Pagamentos Brasileiro, relativos às operações ora contratadas. 5.5. Se o
CREDOR tiver que recorrer a meios judiciais ou administrativos para cobrança de quaisquer valores em atraso,
o(a) DEVEDOR(A) pagará com todas as despesas desta cobrança, incluindo custos de postagem de carta de
cobrança, cobrança telefônica, inclusão de dados nos cadastros de proteção ao crédito, custas e honorários
advocatícios sobre o valor do principal, estabelecido no item “1” do Quadro III do preambulo, sem prejuízo dos
encargos previstos no item “7” do Quadro III. Em caso de inadimplemento do CREDOR, igual direito será
conferido ao DEVEDOR(A) nas hipóteses aqui descritas.
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5.6. Qualquer recebimento de valores fora do prazo estabelecido neste Contrato constituirá mera tolerância do
CREDOR, sendo que não afetará, de forma alguma, as demais condições previstas neste Contrato, nem importará
novação ou modificação do ajustado.

6. ENCARGOS MORATÓRIOS: Sem prejuízo da possibilidade de decretação do vencimento antecipado das
obrigações, qualquer quantia devida por força deste Contrato, vencida e não paga no prazo estabelecido, será
devida pelo(a) DEVEDOR(A) ao CREDOR, a contar do vencimento até o efetivo pagamento, acrescida (i) dos
juros remuneratórios, correspondentes aos encargos estabelecidos no Quadro III do preâmbulo, calculados sobre
o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma capitalizada, com base em um mês de trinta dias, desde o
vencimento até a data do efetivo pagamento das obrigações em mora; (ii) dos juros moratórios à taxa de 1% (um
por cento) ao mês, aplicados, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma capitalizada, com base em um
mês de 30 dias, desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento das obrigações em mora; e (iii) de
multa não indenizatória de 2% (dois por cento) sobre o total assim apurado; e (iv) das despesas de cobrança nos
termos da cláusula 5.5 acima.6.1.Para os efeitos deste Contrato, entende-se por mora o não pagamento, pelo(a)
DEVEDOR(A), dos valores representados por este Contrato no lugar, prazo e forma convencionados neste
Contrato. A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou interpelação ao(à) DEVEDOR
(A), decorrendo do simples inadimplemento.

7.VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA: O(A) DEVEDOR(A) declara-se ciente de que o CREDOR
poderá considerar antecipadamente vencido o presente Contrato, sendo imediatamente exigíveis como dívida
líquida e certa a totalidade do saldo devedor, acrescido dos encargos e demais valores devidos e realizáveis,
independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
(a) descumprimento ou violação de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Contrato;
(b) não pagamento da(s) parcela(s) pactuadas neste Contrato, na data de vencimento, pontual e integralmente,
por qualquer motivo, ou ainda, nos casos de inadimplemento de obrigações decorrentes de outros contratos,
títulos de crédito, empréstimos ou descontos celebrados com o CREDOR e/ou quaisquer das empresas
integrantes do seu grupo econômico;
(c) ausência da correta formalização deste Contrato, incluindo a ausência de comprovação do representante
legal ou procurador, quando qualificados no preâmbulo;
(d) apuração de falsidade/incorreção de documento ou qualificação do(a) DEVEDOR(A), representante legal
ou procurador, ou ainda, das declarações previstas na Cláusula 15 abaixo;
(e) descumprimento das obrigações previstas na Cláusula 16 abaixo pelo representante legal ou procurador,
bem como  apuração  de  invalidade  do(s)  instrumento(s)  de  representação  do  representante  legal  ou
procurador apresentado  ao  CREDOR  para  a  formalização  deste  Contrato  ou  que  possa  ter  induzido  o
CREDOR  a  erro  na concessão do crédito;
(f) se não houver acordo quanto à majoração dos encargos de que trata a Cláusula 4.3 do presente Contrato;
(g) demais hipóteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil.

8. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO: Vencida a dívida e não liquidada, ou na ocorrência de vencimento
antecipado deste Contrato, o(a) DEVEDOR(A) outorga ao CREDOR plenos e especiais poderes, nos termos dos
artigos 684 e 685 do Código Civil, para o fim específico de promover a compensação das obrigações devidas e
não pagas nos termos deste Contrato com eventuais créditos que o(a) DEVEDOR(A) tenha ou venha a ter junto
ao CREDOR e/ou quaisquer das empresas integrantes do seu grupo econômico, inclusive aplicações financeiras
e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes por eles firmados com o CREDOR e/ou quaisquer
das empresas integrantes do seu grupo econômico, no valor mínimo suficiente para ser utilizado na amortização
desta operação de crédito, podendo, para tanto, firmar recibo, dar quitação, bem como praticar

5/10Vig. 04.10.20222.99.033



CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
Número

6285175

todo e qualquer ato necessário ao fiel e integral desempenho do presente mandato, em conformidade com as
disposições relativas à compensação previstas no artigo 368 e seguintes do Código Civil. O acordo ora realizado
inclui não somente a presente operação, mas igualmente operações realizadas em data futura entre as mesmas
partes constantes no preâmbulo deste Contrato. 8.1. Na hipótese de o(a) DEVEDOR(A) possuir quaisquer outras
dívidas financeiras devidas e ainda não pagas ao CREDOR e/ou quaisquer das empresas integrantes do seu grupo
econômico fora do âmbito do presente Contrato, o(a) DEVEDOR(A) autoriza ainda, de forma irrevogável e
irretratável, o CREDOR a compensar tais dívidas com o valor liberado indicado no item “4” do Quadro III,
conforme previsto na cláusula 2 acima.

9. DESPESAS E ENCARGOS TRIBUTÁRIOS: Correrão por conta do(a) DEVEDOR(A) todas as despesas
que se fizerem necessárias, bem como todos os tributos e taxas que incidirem sobre este Contrato, de acordo
com a legislação em vigor. Fica esclarecido que a contratação dos serviços de terceiros e das demais despesas
(valores definidos no Quadro III, do preâmbulo), foram previamente autorizados pelo(a) DEVEDOR(A).9.1. As
despesas eventualmente efetuadas pelo CREDOR em função da elaboração, assinatura, registros e cumprimento
do presente Contrato serão pagas pelo(a) DEVEDOR(A) nas datas de suas realizações ou, caso não o sejam,
poderão ser debitadas na conta corrente indicada no Termo de Autorização de Débito em Conta, passando a
incorporar o saldo devedor.9.2. Além dos encargos, tributos e despesas estabelecidos nesta cláusula, ficarão
também a cargo do(a) DEVEDOR(A) quaisquer outros que, instituídos ou exigidos pelas autoridades
competentes, venham a incidir direta ou indiretamente sobre os valores do crédito a ele concedido, ou por
qualquer forma venham a afetar as condições (incluindo o custo) originalmente contratadas entre as partes.
Nesse caso, o CREDOR informará ao(à) DEVEDOR(A), mediante documento escrito, a ocorrência da
instituição ou da exigência relacionada à presente operação realizada(s) pelas autoridades monetárias
competentes.9.3.Os encargos, comissões, despesas, tributos e demais itens previstos neste Contrato, à medida
que se tornarem exigíveis serão debitados nas contas correntes indicadas pelo(a) DEVEDOR(A) no Termo de
Autorização de Débito em Conta, ressalvado a este, todavia, o direito de reclamar, mediante documento escrito,
a verificação de qualquer erro ou engano dentro do prazo de 10 (dez) dias do aviso do lançamento ou
comunicação sobre o saldo que o CREDOR lhe apresentar.

10. CONTRATAÇÃO DO SEGURO – Caso o(a) DEVEDOR(A) opte pela contratação do seguro, o(a)
DEVEDOR(A) autoriza o CREDOR a debitar o valor do prêmio do seguro do valor líquido da operação
contratada, nos termos do presente Contrato, e o repassar à Seguradora contratada. 10.1 Caso
financiado, o valor do prêmio será incorporado ao valor da operação, compondo o CET, conforme a
Planilha de Cálculo do CET apresentada no Quadro III do preâmbulo, sujeitando-se à incidência dos
encargos financeiros estabelecidos para esta operação. 10.2 As condições do seguro deverão ser
consultadas pelo(a) DEVEDOR(A) previamente à sua contratação, mediante a leitura da Proposta e
Condições Gerais e Especiais da Apólice.

11. PROTEÇÃO DE DADOS: O(A) DEVEDOR(A) autoriza, o CREDOR a tratar seus dados pessoais de
acordo com as finalidades previstas na Política de Privacidade do CREDOR disponível www.bancobmg.com.br,
e especialmente em relação às atividades de: (i) manter em cadastro ou banco de dados o seu nome, qualificação
e outros dados pessoais, que para os fins deste Contrato são todas as informações contidas no Quadro I acima,
para fins de contato e de cumprimento de obrigações regulatórias do CREDOR junto ao Banco Central; (ii)
obter, fornecer e compartilhar as informações cadastrais, financeiras e de operações ativas e passivas e serviços
prestados junto a outras instituições que sejam correspondentes bancários e/ou pertencentes ao grupo financeiro
do CREDOR, bancos de dados ou crédito, empresas de análise antifraude e outros prestadores de serviços que
atuem para o CREDOR; (iii) compartilhar informações cadastrais com outras instituições financeiras; (iv)

informar os dados relativos a todas as obrigações assumidas pelo(a) DEVEDOR(A), inclusive os dados relativos
à falta de pagamento de obrigações assumidas em decorrência deste Contrato, para constarem de cadastros
compartilhados em Banco de Dados de proteção ao crédito, tais como SERASA e SPC.
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11.1. O(A) DEVEDOR(A) desde já declara estar ciente de que o tratamento dos dados previstos neste
instrumento é condição precedente para a prestação dos serviços ora pactuados no presente ato. 11.2. O(A)
DEVEDOR(A) poderá exercer os direitos a ele conferidos pelo artigo 18 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, por meio dos canais de atendimento do CREDOR, indicando o direito que deseja exercer, devendo o
CREDOR (a) adotar as medidas adequadas para o cumprimento da solicitação, ou (b) informar ao(à)
DEVEDOR(A) os motivos que impossibilitem o cumprimento do direito pleiteado pelo(a) DEVEDOR(A). 11.3.
O(A) DEVEDOR(A) desde já autoriza o CREDOR a realizar todos os tratamentos de dados previstos no
presente instrumento, assim como todo e qualquer tratamento de dados que dependam do consentimento e
necessário ao efetivo cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento.

12.  SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO (SCR): O(A) DEVEDOR(A) autoriza expressamente o
CREDOR e a qualquer Instituição pertencente ao Grupo Financeiro BMG, nos termos da Resolução CMN n°
4.571, de 26 de maio de 2017, a(i) fornecer ao Banco Central do Brasil (Bacen), para integrar o Sistema de
Informações de Créditos (SCR), a qualquer tempo, dados a respeito de suas dívidas a vencer e vencidas,
inclusive as em atraso e as operações baixadas com prejuízo, o valor das coobrigações assumidas; (ii)consultar e
acessar o SCR  sobre informações consolidadas e registradas em seu nome, prestadas por outras instituições
financeiras, vedada a sua divulgação para terceiros; e (iii)consultar e compartilhar as suas informações cadastrais
com outras instituições financeiras ou assemelhadas e utilizá-las para fins  administrativos, na forma da
legislação vigente, resguardados os direitos conferidos ao DEVEDOR nos termos do artigo 18, inciso VII da Lei
nº 13.709/2018, podendo o CREDOR praticar todos os atos para tanto necessários, permanecendo válida a
presente autorização durante todo o tempo em que o(a) DEVEDOR(A) mantiver relacionamento com o
CREDOR, ou ainda enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes do presente
Contrato. 12.1.O(A) DEVEDOR(A) declara-se ciente que (i) a finalidade do SCR é prover o BACEN de
informações para supervisão do risco de crédito e propiciar intercâmbio de informações entre instituições
financeiras; e (ii) a consulta ao SCR depende desta autorização prévia. 12.2.O(A) DEVEDOR(A) declara-se,
ainda, ciente de que poderá ter acesso, a qualquer tempo, aos dados do SCR pelos meios colocados à sua
disposição pelo Bacen e de que, em caso de divergência nos dados do SCR fornecido pelo CREDOR ou por
sociedade integrante do Grupo Financeiro BMG, pedirá sua correção ou exclusão ou o registro de anotação
complementar, inclusive de medidas judiciais, mediante solicitação escrita e fundamentada ao CREDOR.

13. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA: Fica assegurado ao DEVEDOR(A) pagar antecipadamente o empréstimo
aqui contratado, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos,
observados os seguintes critérios: (i) o saldo devedor será apurado na data do efetivo pagamento, acrescido dos
juros remuneratórios estipulados neste Contrato, calculados desde a data da contratação até a data do pagamento
antecipado; e (ii) no caso de liquidação parcial deverá ser observada a ordem direta e sequencial das prestações.

14. CESSÃO DE CRÉDITO: O(A) DEVEDOR(A), desde já, autoriza e concorda que o CREDOR, a qualquer
momento, aliene, ceda ou transfira a terceiros os seus créditos, direitos, obrigações, títulos e interesses
decorrentes deste Contrato, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. Por
sua vez, o(a) DEVEDOR(A) não poderá ceder ou por qualquer outra forma transferir a terceiros os
direitos e obrigações ora assumidos.

15. DECLARAÇÕES ADICIONAIS DO(A) DEVEDOR(A): O(A) DEVEDOR(A) declara que recebeu, nesta
data, 1 (uma) via original deste Contrato. Adicionalmente, o(a) DEVEDOR(A) declara que não foram cobradas
taxas adicionais ou quaisquer outros valores que não estejam de qualquer forma especificados neste Contrato.
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16. DA CONSTITUIÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL E PROCURADOR: Caso a formalização deste
Contrato tenha sido realizada através de representante legal ou procurador devidamente qualificado no
preâmbulo acima, o representante ou procurador, declaram, sob as penas de lei, e se obrigam, ao assinar este
Contrato que: (a) o(s) instrumento(s) que os constituíram é(são) válido(s), eficaz(es), suficiente(s) e legítimo(s)
para representar o(a) DEVEDOR(A) nesta contratação e para a concessão do crédito pelo CREDOR, bem como
atende(m) aos requisitos exigidos pelo INSS, caso o DEVEDOR(A) seja beneficiário desta autarquia; (b)
cumprirão, em nome do(a) DEVEDOR(A) todas as obrigações decorrentes deste Contrato; (c) a contratação
deste empréstimo é realizada dentro dos limites estabelecidos no(s) instrumento(s) que o(s) constitui(rão) e que a
respectiva contratação não configura qualquer tipo de conflito de interesse do(a) DEVEDOR(A), bem como não
configura utilização indevida dos poderes conferidos em proveito próprio; (d) deverão ser comunicadas ao
CREDOR imediatamente as eventuais alterações: (i) das informações cadastrais e econômicas do(a) DEVEDOR
(A), que possam impactar de qualquer forma no cumprimento deste Contrato; (ii) de sua condição de
representante legal ou procurador e/ou da extensão de seus poderes, incluindo eventual substituição do
representante legal ou procurador qualificado neste Contrato; (e) a ausência de comunicação da eventual
substituição da sua condição de representante ou procurador, bem como a indicação do seu respectivo sucessor,
implicará na sua responsabilidade em efetuar os pagamentos devidos das parcelas pactuadas neste Contrato até a
conclusão da sua substituição perante o CREDOR e o INSS, se o caso, ou até a integral liquidação do Contrato,
o que ocorrer por primeiro;

16.1. O representante legal ou procurador tem ciência que na eventual constatação de falsidade ou inveracidade
as declarações acima prestadas, ou ainda, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações assumidas, o
Contrato será declarado vencido antecipadamente pelo CREDOR, respondendo o representante legal ou
procurador, nas esferas cíveis e criminais, por todos os atos que excederem seus poderes, bem como pela
quitação integral da dívida representada por este Contrato, incluindo os encargos de inadimplemento, sem
prejuízo das medidas legais e judiciais que poderão ser adotadas pelo CREDOR para reaver o prejuízo causado.

17. PREVENÇÃO AO SUPERENDIVIDAMENTO: 17.1. O(A) DEVEDOR(A) declara que, antes de solicitar
a contratação deste empréstimo, informou previamente ao CREDOR, para fins de avaliação de limite de
concessão do crédito e aferição do mínimo existencial, definido nos termos da regulamentação vigente, suas
dívidas de consumo, vencidas e a vencer , bem como que avaliou suas possibilidades financeiras, de modo que,
ao optar por esta contratação, este Contrato se mostrou adequado às suas condições financeiras atuais e não
comprometerá seu mínimo existencial.

17.1.1. Em razão da declaração acima, o(a) DEVEDOR(A) se compromete a manter seus dados cadastrais e
econômicos atualizados junto ao CREDOR, principalmente, se tais atualizações gerarem impacto no
cumprimento deste Contrato, como por exemplo variações na sua renda, a fim de evitar que seu mínimo
existencial, auferido de acordo com as regulamentações vigentes, seja comprometido.

17.1.2. Na ocorrência dos fatos indicados na Cláusula 17.1.1 acima, o(a) DEVEDOR(A) se obriga a entrar em
contato imediatamente com o CREDOR, após tomar conhecimento destes fatos, nos canais de atendimento
disponibilizados, para informá-lo de sua atual condição econômico-financeira, a fim de possibilitar ao
CREDOR, conforme suas políticas, avaliar as possibilidades para que o pagamento da dívida seja readequado às
suas novas condições financeiras.

17.1.3. Para fins de aferição do mínimo existencial, o CREDOR se reserva no direito de solicitar a
apresentação de documentos, declarações e informações sobre os compromissos financeiros assumidos
pelo(a) DEVEDOR, podendo compartilhar as informações fornecidas e confrontá-las com as disponíveis
em bancos de dados públicos ou privados de empresas prestadoras de serviços ao CREDOR. Para as
finalidades descritas nesta cláusula, o(a) DEVEDOR(A) também autoriza o CREDOR a ter acesso aos
seus dados de depósitos e aplicações em outras instituições financeiras, bem como operações de crédito
tomadas com outras instituições financeiras, nos termos do art. 1º, § 3º, V da Lei Complementar 105/01,
que dispõe não configurar quebra de sigilo bancário a revelação de informações sigilosas com o expresso
consentimento do interessado.
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17.1.4. Após a aferição de eventual comprometimento do mínimo existencial, o(a) DEVEDOR(A) poderá
apresentar uma proposta para repactuação desta dívida, nos termos da Lei nº 14.181/2021, a qual estará sujeita à
política de crédito do CREDOR. Caso constatado que o(a) DEVEDOR(A) apresentou declarações ou
informações incorretas, incompletas ou inverídicas para fins de aferição do mínimo existencial, tanto no
momento da contratação desta operação, como na hipótese de alegar condição de superendividamento, o
CREDOR se reserva no direito de recusar o pedido de renegociação do(a) DEVEDOR, ou cancelar
eventual proposta de repactuação caso já tenha sido apresentada ou formalizada, permanecendo vigentes
condições deste Contrato, podendo, no caso de seu inadimplemento pelo DEVEDOR(A), ser declarado seu
vencimento antecipado.

18. FORMALIZAÇÃO ELETRÔNICA: Em casos de contratação eletrônica, o(a) DEVEDOR(A) confirma que
admite como válido o meio de comprovação da autoria e da integridade da assinatura e das informações
capturadas e utilizadas neste Contrato. Nessa hipótese, a assinatura do presente Contrato ocorrerá por meio
eletrônico, dentre os quais a assinatura capturada em tela sensível ao toque (touch screen) que será submetida à
verificação de compatibilidade com os perfis biométricos do(a) DEVEDOR(A) previamente capturados e
armazenados; a contratação via aposição de senha previamente cadastrada ou de natureza dinâmica encaminhada
exclusivamente pelo CREDOR ao(à) DEVEDOR(A) via SMS ao telefone celular cadastrado ou gerada via
aplicativo ou outro ambiente eletrônico com essa finalidade, nos campos eletrônicos indicados pelo CREDOR,
ou qualquer outro meio válido de assinatura ou aceite eletrônico, admitindo-se, inclusive, a utilização de SMS,
e-mail e outros meios remotos de contato e interação entre as Partes para tal fim, sendo certo que a assinatura
eletrônica, por qualquer meio disponibilizado, reproduzirá a livre e espontânea vontade e manifestação do(a)
DEVEDOR(A) quanto ao aceite da operação, transação, contratação, preenchendo, portanto, todos os requisitos
legais, sendo considerada válida e eficaz para todos os fins e efeitos de direito, inclusive perante terceiros, nos
termos da legislação aplicável. 18.1.Este e quaisquer outros documentos celebrados eletronicamente a partir
desta data entre o(a) DEVEDOR(A) e o CREDOR poderão se utilizar do mesmo meio eletrônico de assinatura
ou de outros disponibilizados pelo CREDOR, sendo considerados, para todos os efeitos, válidos e exequíveis.
18.2. O(A) DEVEDOR(A) autoriza o compartilhamento dos dados relativos ao perfil biométrico de sua
assinatura eletrônica para garantir a prevenção à fraude e à segurança do(a) DEVEDOR(A), nos processos de
identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos entre instituições que mantenham relações
comerciais com o CREDOR ou que pertençam ao conglomerado do qual o CREDOR faz parte.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: O(A) DEVEDOR(A) obriga-se a comunicar por escrito o CREDOR quaisquer
alterações em seus dados cadastrais ou econômicos. 19.1. O não exercício ou atraso no exercício pelo CREDOR
dos direitos previstos neste Contrato, não constituirá causa de alteração ou novação de suas cláusulas ou
renúncia do direito, nem prejudicará o exercício de tais direitos, ou criará direitos ao(à) DEVEDOR(A). 19.2. O
presente Contrato apenas poderá ser alterado e/ou aditado por meio de instrumento escrito assinado pelas partes,
salvo em relação a condições específicas e passíveis de alteração pelo CREDOR previstas neste Contrato, para
as quais haja previsão diversa. 19.3. Qualquer comunicado ou informação do(a) DEVEDOR(A) ao CREDOR
referente ao presente Contrato deverá ser feita na forma escrita, por cartas registradas ou, ainda, mediante
protocolo, no endereço indicado no Quadro II do preâmbulo, ou por outro meio admitido pelo CREDOR para
essa finalidade. 19.3.1, O(a) DEVEDOR(A) autoriza as empresas integrantes do GRUPO FINANCEIRO DO
BANCO BMG a contatá-lo, diretamente ou por meio dos seus contratados e/ou parceiros, para finalidades
legítimas do GRUPO FINANCEIRO DO BANCO BMG, inclusive cobrança, oferta de refinanciamento ou de
outros produtos e serviços, promoções e novidades relacionadas às empresas integrantes do GRUPO
FINANCEIRO DO BANCO BMG ou de seus parceiros, por qualquer meio, inclusive telefônico, envio de
mensagem via SMS, aplicativos de conversa, inclusive via WhatsApp ou e-mail do(a) DEVEDOR(A). 19.4.
Este Contrato constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, II do Código de Processo Civil,
podendo dar ensejo à cobrança mediante ação de execução movida pelo CREDOR. 19.4.1. Caso quaisquer das
disposições deste contrato sejam ou venham a se tornar legalmente ineficazes ou inválidas, a validade ou efeito
das demais disposições, não será afetada nem tampouco questionada, seja a que título for. 19.5. Os herdeiros e
sucessores do DEVEDOR(A) respondem por todas as obrigações, inclusive acessórias do presente Contrato.
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19.6. Nos termos do disposto na lei nº 12.414/2011, o DEVEDOR autoriza o CREDOR a enviar seus dados aos
gestores dos bancos de dados do cadastro positivo, bem como autoriza o compartilhamento de suas informações
para as finalidades do referido cadastro.

20. FORO: Fica eleito o foro da Comarca São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer dúvida ou
disputa decorrente do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que se
apresente, ficando facultado ao CREDOR optar pelo foro do domicílio do(a) DEVEDOR(A).

Assinatura do procurador/representante/rogado, se aplicável: __________________________________________
Nome:

CPF ou CI:

Declaração (se deficiente visual, analfabeto ou impedido de assinar)

Declaro que ouvi atentamente a leitura deste Contrato, na presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido
seu conteúdo, estando ciente de todas as condições e obrigações nele inseridas.

Testemunhas:

1. ____________________________________________________________
Nome:

CPF:

2. ____________________________________________________________
Nome:

CPF:

ATENDIMENTO AO CLIENTE

Banco BMG S.A: Central de Relacionamento outros produtos (Exceto Cartões de Crédito) 0800 031 8866
(Atendimento 24 horas, todos os dias da semana) / SAC – Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais
0800 9799 099 (Atendimento 24 horas, todos os dias da semana) / Deficientes auditivos e ou de fala 0800 9797
333 (Atendimento 24 horas, todos os dias a semana) / Central de Relacionamento Cartões Bmg 0800 770 1790,
ligações originadas de telefone fixo e (11) 4002 7007 (Whatsapp) para ligações originadas de celular e consultas
de saldo, limites, andamento de proposta e 2° via da fatura. Se sua reclamação foi tratada em nossos canais de
atendimento, mas a solução oferecida não foi satisfatória, procure a OUVIDORIA 0800 723 2044 de segunda a
sexta-feira de 09:00 ás 18:00

Cidade: MARACANAU - CE Data: 05/12/2023

BANCO BMG S.A.
Por:

Cargo:

Assinatura do(a) DEVEDOR(A): _________________________________________________Assinatura do(a) DEVEDOR(A): _________________________________________________
Nome: FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA
CPF ou CI: 165.557.323-34

Este instrumento é celebrado em 2 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 2 (duas) testemunhas.

AA1202653152

Polegar Direito - Cliente
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(i)         utilizar limite de crédito disponível em conta (cheque especial), conforme aplicável para a modalidade de
conta indicada;

QUADRO I - Qualificação do Banco ("BMG")

BANCO BMG S.A., instituição financeira com sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente
Juscelino Kubitschek, nº 1830, 1º torre, 10º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP: 04543-900, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 61.186.680/0001-74.

QUADRO II - Qualificação do Cliente ("CLIENTE")
Nome:

Endereço:

Cidade:

Tel:

CPF:

Estado: CEP:

Fax: E-mail:

RG:

FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA

MARACANAU CE 61.901-120

(85) 9 8795-3833

165.557.323-34

RUA 50 575, cj c - carlos JEREISSATI II

99010096310 / Carteira de Identidade

1. Têm entre si justo e contratado o presente Termo de Autorização de Débito em Conta (“Termo de
Autorização”), por meio do qual o CLIENTE autoriza, (i) o BMG, nos termos da Resolução CMN nº 4.790 e da
Resolução BCB nº 51; (ii) as instituições financeiras conveniadas ao BMG, a debitar, de forma integral ou
parcelada, da(s) conta(s) de titularidade do CLIENTE, seja de que tipo for (conta de depósito (corrente ou
poupança), conta-salário ou conta de pagamento), mantidas junto ao BMG, enquanto instituição depositária e
destinatária, indicadas no item 3 abaixo, ou das contas indicadas no item 4 abaixo, existentes nas seguintes
instituições depositárias  (“Instituições Depositárias Conveniadas”): Banco Itaú Unibanco S.A., Banco Bradesco
S.A., Banco Santander (Brasil) S.A., Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil S.A., Banco Mercantil do Brasil
S.A., Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo, Banco do Estado de Sergipe S.A. – Banese, Banco do
Estado do Pará S.A. – Banpará, Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. – Banrisul ou Banco Cooperativo
SICREDI S.A. (“Contas”), todos os valores decorrentes do “Contrato de Empréstimo Pessoal” nº 6285175,
celebrado entre o CLIENTE e o BMG (“Contrato”), incluindo os respectivos encargos moratórios, multas e
quaisquer outros valores devidos (“Dívida”).

Parcela Valor Vencimento Parcela Valor Vencimento Parcela Valor Vencimento
2. Principais características da Dívida:

1.2 Essa autorização é dada por prazo indeterminado, até a quitação integral da Dívida.

(ii)        efetuar débito decorrente de obrigação vencida, inclusive por meio de lançamentos parciais.

1.1 Para o fim do disposto acima, o CLIENTE declara, de livre escolha, autorizar o BMG a:

1 R$625,64 02/01/2024 7 R$625,64 01/07/2024 13 R$625,64 02/01/2025

2 R$625,64 01/02/2024 8 R$625,64 01/08/2024 14 R$625,64 03/02/2025

3 R$625,64 01/03/2024 9 R$625,64 02/09/2024 15 R$625,64 05/03/2025

4 R$625,64 01/04/2024 10 R$625,64 01/10/2024 16 R$625,64 01/04/2025

5 R$625,64 02/05/2024 11 R$625,64 01/11/2024 17 R$625,64 02/05/2025

6 R$625,64 03/06/2024 12 R$625,64 02/12/2024 18 R$625,64 02/06/2025

3. Conta(s) de titularidade do CLIENTE no BMG, apresentada(s) conforme ordem de preferência para realização
dos débitos autorizados:

BMG S.A.

Banco: Nº Banco:

318

Agência:

58

Conta Corrente / Poupança / Salário /
Pagamento nº:

15789500-3

Data principal de
recebimento de recursos:

02/01/2024
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6. Nos termos do Contrato, as parcelas deverão ser pagas nas datas de vencimento acima informadas
ou na data no respectivo mês em que ocorrer o depósito de numerário do(a) DEVEDOR(A), o que ocorrer
primeiro.
7. O BMG poderá valer-se de quaisquer das contas indicadas pelo CLIENTE neste Termo de Autorização de
Débito em Conta, para pagamento das quantias devidas em decorrência da Dívida, observada a ordem de
preferência estabelecida, podendo, na ausência de saldo suficiente disponível em conta, efetuar lançamentos
parciais, inclusive em mais de uma dentre as contas indicadas neste Termo, sendo que tal não afetará, de forma
alguma, as condições previstas no Contrato firmado entre o BANCO e o CLIENTE, nem importará novação ou
modificação do ajustado.
7.1. Em caso de inadimplência do CLIENTE, caso assim tenha expressamente autorizado, nos termos do
item 1.1 (ii) acima, poderá o BMG debitar, de quaisquer das contas indicadas pelo CLIENTE, observada a
ordem de preferência estabelecida, a qualquer momento após o vencimento, o valor da(s) parcela(s) em
atraso, acrescida dos encargos moratórios. Na ausência de saldo suficiente disponível em conta, o BMG
poderá efetuar lançamentos parciais, inclusive em mais de uma dentre as contas indicadas neste Termo.
7.1.1 Nessa hipótese, poderá haver, em um mesmo mês, o débito de mais de uma parcela da Dívida, ou seja,
o valor da(s) parcela(s) anterior(es) vencida(s) e não paga(s), acrescida(s) dos encargos moratórios, E a
parcela com vencimento no mês corrente.

5. CLIENTE obriga-se a manter saldo suficiente na(s) Conta(s) para o acolhimento dos lançamentos.

4. Conta(s) de titularidade do CLIENTE nas Instituições Depositárias Conveniadas:

Banco: Nº Banco: Agência:
Data principal de
recebimento de recursos:

Conta Corrente / Poupança /
Salário / Pagamento nº:

CPF ou CI:

Nome:

Assinatura do procurador/representante/rogado se aplicável: _______________________________________

CPF ou CI: 165.557.323-34

Nome: FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA

Assinatura do cliente: __________________________________________________Assinatura do cliente: __________________________________________________

Cidade: MARACANAU - CE, Data: 05/12/2023

8. O CLIENTE declara-se ciente e autoriza, neste ato, que o BMG tenha acesso aos seus dados de
depósitos e aplicações em outras instituições financeiras, bem como operações de crédito tomadas com
outras instituições financeiras, nos termos do artigo 1º, § 3º, V da Lei Complementar nº 105/01 que dispõe a
não configuração de quebra de sigilo bancário a revelação de informações sigilosas com o expresso
consentimento do interessado.
9. O CLIENTE declara-se ciente que, nos termos da Resolução CMN nº 4.790 e da Resolução BCB nº 51,
poderá cancelar, a qualquer momento, esta autorização de débito em conta , mediante formalização no BMG,
observado que, nos termos do artigo 14 da Resolução n° 4790/20 e do previsto na cláusula 4.3 do Contrato, em
caso de cancelamento da autorização, sem a correspondente indicação de outra autorização que a
substitua, deixarão de ser aplicáveis à Dívida os encargos reduzidos passando a incidir os encargos
financeiros majorados conforme especificado no Contrato.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO EM CONTA Número

6285175

Atendimento ao Cliente:

Banco BMG S.A: Central de Atendimento 0800 031 8866 / SAC 0800 9799 099 / Deficientes auditivos e ou de
fala 0800 9797 333 (Atendimento 24 horas, 7 dias por semana) / Se sua reclamação foi tratada em nossos canais
de atendimento, mas a solução oferecida não foi satisfatória, procure a OUVIDORIA 0800 723 2044 de segunda a
sexta-feira de 09:00 ás 18:00.

Declaração (se analfabeto ou impedido de assinar)

Declaro que ouvi atentamente a leitura do presente termo de autorização de débito em conta corrente, na presença
das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo, estando ciente de todas as condições e obrigações
nele inseridas.

Testemunhas:

1. ____________________________________________________________

Nome:

CPF:

2. ____________________________________________________________

Nome:

CPF:

Polegar Direito - Cliente
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DEMONSTRATIVO DOS PAGAMENTOS
02/02/2026

FINANCIADO(A):
CONTRATO:

Nº da 
Parcela

Data do
Vencimento

Valor no
Vencimento

Valor do
Pagamento

(Valores em  reais)

EM

FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEID
429281164
05/12/2023DATA DO CONTRATO:

Data de Pagamento Repasse Verba 
Rescisória

02/01/2024  1/18 625,64 02/01/2024 625,64-
01/02/2024  2/18 625,64 01/02/2024 625,64-
01/03/2024  3/18 625,64 01/03/2024 2,66(*)-
01/04/2024  4/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
02/05/2024  5/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
03/06/2024  6/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
01/07/2024  7/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
01/08/2024  8/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
02/09/2024  9/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
01/10/2024 10/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
01/11/2024 11/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
02/12/2024 12/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
02/01/2025 13/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
03/02/2025 14/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
05/03/2025 15/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
01/04/2025 16/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
02/05/2025 17/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-
02/06/2025 18/18 625,64 Em Aberto Em Aberto-

(*) Pagamento parcial, parte da parcela em aberto.
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Comprovante de Operação

Empresa Pagadora: BANCO BMG S.A

I - Dados Gerais

Cliente: FRANCISCO NASCIMENTO DE ALMEIDA

CPF: 16555732334 Matrícula/ Nº.Benefício:  Nº. Contrato: 429281164      

Endereço Residencial (Rua, Av., Praça): RUA 50

Número: 575 Complemento: CJ C Bairro: CARLOS JEREISSATI II

Cidade: MARACANAU UF: CE CEP: 61901120

Identificação do ente, o qual o cliente é vinculado (Empresa empregador, Orgão Público, Prefeitura, Estado): 

II - Especificação da Operação 

A - Prazo e Valores 

Prazo-meses 
18

Valor Principal Financiado
R$ 3.416,82

Valor Total Financiado 
R$ 3.522,28

Data Operação
05/12/2023  
00:00:00

Valor Liberado
R$ 3.416,82

Primeiro Vencimento 
02/01/2024  00:00:00

B - Prestações 

Periodicidade
MENSAL

Vencimento Final
02/06/2025  00:00:00

Quantidade/ Nº. de Prestações
18

Valor Total das Prestações
R$ 11.261,52

Valor de Cada Prestação 
R$ 625,64

C - Encargos/Tributos

Taxa Contratual Efetiva
 16,70 % a.m 
equivalente a 554,44 % a.a

Cadastro (Confecção/Renovação)
R$ 0,00

Tributos (IOF) 
R$ 2,60

Serviços de Terceiros
R$ 0,00

Outros Custos (Ted/Doc./OP)
R$ 0,00

Despesas de Originação
R$ 0,00

CET - Custo Efetivo Total
 15,45 % ao mês 474,46 % ao ano

R$ 421,17 => Conta Corrente Banco 318 0058-0 157895003
R$ 3.328,56 => CaixaLiq. REFIN
R$ 230,05 => CaixaTROCO SEGURO

III - Forma de Liberação da Operação

 

A transferência de recursos efetuada na forma do item III acima, implica na imediata ratificação/contratação 
de empréstimo/financiamento junto ao  BMG, e que, consequentemente, os valores relativos a essa operação 
sofrerão a incidência de encargos a partir do momento de sua realização. 
O PAGADOR DE BENEFÍCIOS/ÓRGÃO PAGADOR, em caráter irrevogável, irretratável, e irrenunciável, 
procederá descontos nos benefícios previdenciários/vencimentos  do MUTUÁRIO e imediatamente em 
seguida, entregará ao BMG o valor correspondente ao pagamento de cada prestação do 
empréstimo/financiamento obtido. 
A aceitação do crédito caracteriza a adesão ao contrato de empréstimo pessoal/financiamento, disponível nas 
agências do BMG e registrado no Cartório do 1º Serviço de Registro  de Títulos e Documentos de Belo 
Horizonte. 
O cancelamento dos descontos não poderá ocorrer antes de totalmente liquidada a operação supra. 
Os presentes elementos serão considerados integralmente aceitos pelo MUTUÁRIO, na ausência de 
quaisquer pedidos imediatos de esclarecimentos. 

CENTRAL DE RELACIONAMENTO 0800 031 8866

SAC 0800 979 9099 para reclamações e sugestões.  
SAC (Deficiente Auditivo) 0800 979 7333.

OUVIDORIA 0800 723 2044 para clientes que já tiverem recorrido a outros canais de atendimento 
disponíveis e não se sentiram satisfeitos com as soluções apresentadas pelo BMG. 

Central de Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil 0800 979 2345.

3.01.023-B vig.: 07/10/2009


